
170.000,00' 

PHG52[ITHO NURE1CdPiAL LOA UMJaG-11M2 
Estado do Paraná 

DECRETO NA 144 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando 	outras 

providãncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1.095, de 25 de novembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$. 5.771.000,00 (cinco milhões, 	se 

tecentos e setenta e um mil cruzados), para reforço das seguintes 	dota 

çoes do orçamento vigente: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

0201 - Chefia de Gabinete  

0201.03070202.02 - Assessoramento Superior 

12/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	600.000,00 

14/3.1.2.0 - Material de Consumo 	200.000,00 

0201.03070202.03 - Comemorações, Festividades e 	Rece2 

çOes Oficiais 

21/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	300.000,00 

0202 - Assessoria de Imprensa e Relações 	PU 

blicas  

0202.03070232.05 - Serviço de Relações Públicas e Divul 

gação Oficial do Município 

26/3.1.2.0 - Material de Consumo 	10.000,00 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVI 

MENTO E URBANISMO  

0402 - Divisão de Urbanismo  

0402.03093232.14 - Fiscalização e Controle de Obras 	Par 

ticulares 

72/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  
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0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0501 - Gabinete do Secretario  

501.06070212.20 - Manutenção do Tiro de Guerra 

106/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	65.000,00 

0502 - Divisão de Serviços Gerais  

502.03070212.21 - Manutenção dos Serviços de Comunicações 

114/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	216.000,00 

502.03070212.22 - Serviços de Protocolo e Arquivo 

121/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	71.000,00 

502.03070212.25 - Conservação e Manutenção do Edificio Se 

• de 

142/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	170.000,00 

• 0504 - Divisão dé Material, Licitações e Patri  

mõnio  

304.03070212.29 - Administração de Material, Licitações e 

Patrimõnio 

158/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	220.000,00 

159/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	15.000,00 

162/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	30.000,00 

,04.03070212.36 - Manutenção da Marcenaria, 	Carpintaria 

e Serraria 

200/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	50.000,00 

04.03070212.37 - Faixas, Paineis e Similares 

207/3.1.2.0 - Material de Consumo 	20.000,00 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0602 - Divisão de Receitas  

02.03080302.42 - Lançamento e Controle de Receitas 

235/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 • 450.000,00 

237/3.1.2.0 - Material de Consumo 	40.000,00 

241/3.2.5.3- Salario-Familia 	10.000,00 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0703 - Divisão de Serviços Especiais  

)3.04150881.25 - Obras no Parque-Exposição 

314/4.1.1.0 - Obras e Instalações  • 100.000,00 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR 

TES 

0801 - Gabinete do Secretario  

)1.08420212.68 - Serviços de Administração Geral 

389/3.1.2.0 - Material de Consumo 	40.000,00 
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0802 

92.08421882.71 

410/3.1.2.0 

- Divisão de Ensino  

- Supervisão e Inspeção Escolar 

- Material de Consumo 	  50.000,00 

0803 

)3.08480212.75 

429/3.1.1.1 

431/3.1.2.0 

433/3.1.3.2 

)3.08482472.77 

469/3.1.3.2 

470/3.2.5.3 

- Divisão de. Cultura e Turismo  

- Administração da Divisão de Cultura e 

Turismo 

- Pessoal Civil 	180.000,00 

- Material de Consumo 	10.000,00 

- Outros Serviços e Encargos 	10.000,00 

- Manutenção da Biblioteca Pública Muni 

cipal 

- Pessoal Civil 	150.000,00 

- Divisão de Esportes  

- Administração da Divisão de Esportes 

- Pessoal Civil 	40.000,00 

- Salário-Familia 	 2.500,00 

- Manutenção de Ginásios, Canchas e Esta 

dios 

- Outros Serviços e Encargos 	140.000,00 

- Salário-Familia 	2.500,00 

441/3.1.1.1 

0804 

)4.08462242.79 

458/3.1.1.1 

461/3.2.5.3 

)4.08462242.81 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0901 - Gabinete do Secretãrio  

1.13750212.82 - Serviços de Administração Geral 

473/3.1.1.3 - Obrigaçães Patronais 
	

4.000,00 

0903 - Divisão de Serviço Social  

3.10573161.41 - Apoio a Obras de Desfavelamento 

497/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
	

6.000,00 

3.15814872.87 - Manutenção do Centro Social Urbano 

521/3.2.5.3 - Salário-Familia 
	

2.000,00 

1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1002 - Divisão de Estradas  

2.16885342.90 - Conservação de Estradas Vicinais 

535/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	900.000,00 

536/3.1.1.3 - ObrigaçOes Patronais 	240.000,00 

537/3.1.2.0 - Material de Consumo 	1.000.000,00 

1100 - COORDENADORIA DISTRITAL 

1101 - Gabinete do Coordenador Distrital  

1..03070212.92 - Coordenação e Supervisão Distrital 

547/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	180.000,00 
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548/3.1.1.3— Obrigações Patronais 	8.000,00 

101.05221342.94 - Manutenção dos Postos de Serviços Tele 

fainicos 

	

561/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	50.000,00 

1200 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUN 

TOS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

1201 - Gabinete do Secretário  

201.11622162.95 - Apoio a Cursos Profissionalizantes 

	

569/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	10.000,00 

201.11623462.96 - Manutenção do Gabinete do Secretario 

	

580/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	9.000,00 

TOTAL 	5.771.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo 	ante 

lor, serao utilizados os seguintes recursos: 

a). Cz$. 1.959.503,41 (hum milhão, novecentos e cinquenta 	e 

)ve mil, quinhentos e trgs cruzados e quarenta e um centavos), 	prove 

_ente do provável excesso de arrecadação previsto para o corrente 	exer 

-13): Cz$. 3.811.496,59 (tre'S milhões, oitocentos e onze 	mil, 

latrocentos e noventa e seis cruzados, cinquenta e nove centavos), 	pro 

niente da anulação parcial das seguintes dótações do orçamento 	vigen 

0200 - GABINETE DO PREFEITO  

0201 - Chefia de Gabinete  

01.03070202.02 - Assessoramento Superior 

17/3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
	

14.796,59 

0203 - Assessoria Parlamentar  

03.03076202.06 - Assessoramento Parlamentar 

31/3.1.1.1- Pessoal Civil 	54.000,00 

32/3.1.2.0 - Material de Consumo 	5.900,00 

33/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	4.300,00 

34/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	6.000,00 

35/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	5.000,00 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVI  

MENTO E URBANISMO  

0402 - Divisão de Urbanismo  

)2.03093232.13 - Estudos, Projetos e Fiscalização 

Obras Públicas 

67/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	32.500,00 
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68/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	3.000,00 

69/3.1.2.0 - Material de Consumo 	3.000,00 

70/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	4.000,00 

71/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	3.000,00 

0402.10583231.05 - Arborização e Paisagismo 

77/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	170.000,00 

0402.10583281.06 - Urbanização de Bosques 

78/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	200.000,00 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0601 - Gabinete do Secretario  

0601.03080241.16 - Implantação do Sistema de 	Processamen 

to de Dados 

226/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	200.000,00 

0601.15080332.41 - Encargos da Previd-encia Social 

233/3.2.6.6 - Encargos de Outras Dividas 	200.000,00 

0603 - Divisão de Contabilidade  

)603.03080322.43 - Manutenção dos Serviços de Contabilida-

de 

249/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	25.000,00 

)603.03080322.44 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

256/4.1.2.0 -.Equipamentos e Material Permanente 	25.000,00 

0604 - Divisão de Fiscalização e Controle do 

ICM 

)604.03080211.02 - Aquisição de Veículos 

257/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	 

)604.03080302.45 - Fiscalização e Controle do ICM 

265/4.1.2.0- Equipamentos e Material Permanente 	 

47.000,00 

25.000,00 

  

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

)702.10603251.19 - Equipamentos para Divisão de 	Serviços 

Urbanos 

285/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	200.000,00 

)702.10603252.50 - Limpeza Pública nos Distritos 

298/3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores..... 	10.000,00 

)702.10603281.22 - Construção de Parques Infantis 

302/3.1.1.0 - Obras e Instalações 	200.000,00 

0703 - Divisão de Serviços Especiais  

703.16885521.28 - Reforma da Estação Rodoviaria 

- 347/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	I000.000,00 
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0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 	ES  

PORTES  

0802 - Divisão de Ensino  

)802.08421881.33 - Aquisição de Ônibus para Transporte de 

Estudantes 

398/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	625.000,00 

0804 - Divisão de Esportes  

804.08462241.02 - Aquisição de Velculos 

453/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	130.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM-ESTAR SOCIAL  

0902 - Divisão de Saúde  

902.13754282.84 - Manutenção fdos Postos de Saúde 

491/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	162.000,00 

1100 - COORDENADORIA DISTRITAL 

1101 - Gabinete do Coordenador Distrital  

101.10583231.50 - Obras de Urbanização da Sede dos 	Dis 

tritos 

566/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	238.000,00 

1200 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUNTOS  

DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  

1201 - Gabinete do Secretario  

201.11623461.53 - Infra-Estrutura do Parque Industrial 

577/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	200.000,00 

201.11623462.96 - Manutenção do Gabinete do Secretario 

	

585/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	19.000,00 

TOTAL  	3.811.496,59 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 1987. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES__ 
71-7-":7-H-1—  4 i (Au.; 	, 
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DEMONSTRATIVO DO CALCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

'Previsão 	  225.000..000,00 

'Arrecadação de janeiro a julho/87 	  103.973.055,83 

ArrecadAção: em 1986 

47.529.359,74 janeiro a julho/86 	  

agosto a dezembro/86 	  57.754.606,08 

Calculo da taxa de incremento 

12 período de 87 103.973.055,83 = 218,76 

12-período de 86 47.529.359,74 

218,76 - 100 = 118,76 

Arrecadação 22 período de 1986  

57.754.606,08 x 118,76 = 126.343.976,26 

DEMONSTRATIVO DO CALCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Previsto 	  225.000.000,00 

Arrecadação de janeiro a julho/87= 103.973.055,83 

Incremento verificado 	 = 126.343.975,26 	230.317.032,09  

Excesso provável de arrecadação 	5.317.032,09 

1 
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